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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RETIFICAÇÃO DO ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Na publicação do Ato de Classificação e Adjudicação na Imprensa Oficial 
do Município do dia 11 de março de 2022, Edição nº 5057:
Onde se lê:
CONVITE-OBRAS Nº 048/2021 – Contratação de empresa especializada 
para execução de serviços especializados de engenharia para apoio 
no desenvolvimento, adequações e complementações de projetos 
funcionais e básicos de infraestrutura urbana, em diversas ruas.
Leia-se:
CONVITE-OBRAS Nº 048/2021 – Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de implantação de refletores de LED na 
piscina olímpica do CECE Dr. Nicolino de Lucca (Bolão), nesta cidade.

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONVITE-OBRAS Nº 029/2021 – Contratação de empresa especializada 
para execução de serviços especializados de engenharia para apoio 
no desenvolvimento, adequações e complementações de projetos 
funcionais e básicos de infraestrutura urbana, em diversas ruas.
Processo Administrativo nº 10.877-3/2021.
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando a análise técnica da Unidade de Gestão de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, às fls. 201/202;
Considerando a realização de diligências, conforme fls. 203/206;
Considerando que a diligência realizada junto à Imperpav Projetos e 
Consultoria Ltda por meio do Ofício n. 059/2022, restou infrutífera; 
Considerando que a manifestação de desistência da proposta 
apresentada pela  Cathena Engenharia Ltda, às fls. 208/209;
RESOLVE:
I – DESCLASSIFICAR as empresas abaixo, conforme segue:
- IMPERPAV PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, por deixar de indicar 
os percentuais de BDI e Leis Sociais incidentes em sua proposta e não 
apresentar relação dos profissionais da equipe técnica, desatendendo 
aos itens 4.3.2.2 e 4.3.4.3. respectivamente, aliado ao fato de não se 
manifestar à diligência realizada.
- CATHENA ENGENHARIA LTDA,  por não manter sua proposta, 
conforme manifestação às fls. 208/209.
II –  CLASSIFICAR a empresa abaixo:

EMPRESA PROPOSTA
1º LEWALE ENGENHARIA LTDA R$ 316.776,67

III – ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa LEWALE 
ENGENHARIA LTDA, por atender às exigências do Edital.
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias uteis para interposição de recursos, 
a contar da data de publicação.

Jundiaí, 11 de março de 2022.
EMILY SCAPINELLI VAZ

Presidente da CMHJL

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONVITE-OBRAS Nº 043/2021 – Contratação de empresa especializada, 
sob o regime de empreitada por preço global, para prestação de serviços 
de recomposição de luminárias do túnel do complexo viário Leta e 
Oswaldo Bárbaro, Vila Graff, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 12.956-3/21.
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando a análise técnica da Unidade de Gestão de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, às fls. 237/239;
RESOLVE:
I –  DESCLASSIFICAR as empresas abaixo:
- R&A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA, por deixar de 
apresentar a prova de inscrição ou registro em nome da Licitante junto ao 
CREA ou CAU, o atestado de visita técnica, a relação dos equipamentos, 
a relação da equipe técnica bem como as declarações do menor, do 
SISNAMA e de beneficiária, desatendendo aos itens 5.3.2.1., 5.3.2.2., 
5.3.2.3., 5.3.3.3. e 5.3.3.4. do Anexo I do Edital;
- ABCON CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI EPP, por deixar de 
apresentar o atestado de visita técnica fornecido pela Unidade e Gestão 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, desatendendo o item 5.3.2.2. do 

Anexo I do Edital.
II – CLASSIFICAR as empresas abaixo:

EMPRESA PROPOSTA
1º LUZ FORTE - ILUMINACAO E SERVICOS 

EIRELI ME R$ 156.402,41
2º RT ENERGIA E SERVIÇOS LTDA R$ 169.000,00
3º FERNANDO MARQUES DE SOUZA 

ENGENHARIA LTDA ME R$ 177.746,10

II – ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa LUZ FORTE 
- ILUMINACAO E SERVICOS EIRELI ME, por apresentar o menor preço 
e atender às exigências do Edital.
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias uteis para interposição de recursos, 
a contar da data de publicação.

Jundiaí, 14 de março de 2022.
EMILY SCAPINELLI VAZ

Presidente da CMHJL

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 10 de março de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 – Fornecimento de mudas de 
grama esmeralda, para plantio em taludes, praças, parques e áreas 
ajardinadas do Município de Jundiaí, sob o Sistema de Registro de 
Preços.
Processo Administrativo nº 1.870-7/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da análise da 
documentação de habilitação, da tratativa de negociação e, considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa SZ 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE URBANIZACAO EIRELI EPP 
(item 01 – cota principal e reservada) por apresentar o menor preço 
e atender às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação.

NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 013/2022
Processo Administrativo nº 1.874-9/2022
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Objeto: Prestação de serviço para confecção e instalação de totem e 
portal para praça de estrutura galvanizada.
Face o que consta os autos resolvemos: 
I – CLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, por atenderem às 
exigências do Edital:

ITEM 01 VALOR
1º LZ COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME R$83.923,20
2º MARCOS DA SILVA ANJOS INSTALAÇÕES 

DE PAINEIS R$84.180,98

3º XIS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA R$87.000,00

ITEM 02 VALOR
1º XIS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE 

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA R$72.500,00
2º LZ COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME R$74.985,28
3º MARCOS DA SILVA ANJOS INSTALAÇÕES 

DE PAINEIS R$75.212,05

II – ADJUDICAR o objeto desta licitação as empresas abaixo mencionadas 
por ofertarem os menores valores e atenderem às exigências da Carta-
Convite:
- LZ COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME (item 01);
- XIS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
(item 02).

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 – Fornecimento de dispositivo 
protetor/oclusor de ostoma, barreira protetora de pele em pó e outros, 
sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO às empresas 
abaixo, conforme Processo Administrativo nº 1.150-4/2022:
- Coloplast do Brasil Ltda: item 01(R$ 35,00/ pç), item 04(R$ 14,50/ pç), 
item 05(R$ 15,48/ pç), item 06(R$ 14,50/ pç), item 07(R$ 23,00/pç) e 
item 08(R$ 27,00/pç_ - cota principal;
- Aramed Comercial Hospitalar Eireli Me: item 01(R$ 38,50/pç), item 
02(R$ 8,29/ pç), item 04(R$ 15,95/ pç), item 05(R$ 16,78/ pç), item 
06(R$ 15,95/ pç), item 07(R$ 25,30/ pç) e item 08(R$ 29,68/ pç) – cota 
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ADMINISTRAÇÃO
reservada;
- BMD Comércio de Produtos Médicos Ltda: item 02(R$ 7,45/pç) – cota 
principal;
- AMC Saúde Comercial Hospitalar Eireli Me: item 09(R$ 103,25/ pç) – 
cota principal e reservada.

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 – Aquisição de Medicamentos 
(aminoácidos + análogos, poliestirenossulfonato de cálcio e outros), para 
atendimento a Mandado Judicial, destinado a Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme 
Processo Administrativo nº 1.340-1/2022:
- ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA..........................R$ 4.590,00
- DAKFILM COMERCIAL LTDA............................................R$ 3.110,00
- DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. LTDA...........R$ 4.168,32
- FUTURA COM. PRODS. MED. HOSPIT. EIRELI.........R$ 25.458,2340
- GENERICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD EPP.
......................................................................................R$ 3.424,74
- HUMANA ALIMENTAR DIST MED E PROD NUTRICIONAIS LTDA.......
..............................................................................R$ 3.150,00
- INTERLAB FARMACEUTICA LTDA...............................R$ 111.841,20
- ONCO PROD DISTR. DE PROD HOSP E ONCOLÓGICOS LTDA.........
............................................................................R$ 7.494,62
- PARTNER FARMA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA....................
.................................................................R$ 2.925,32
- VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSP.REPRES/CONS.
LTDAEPP......................................R$ 20.096,84

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EXTRATO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CM HOSPITALAR S.A. PROCESSO 
Nº 15615-2/2021. ASSINATURA: 22/02/2022. OBJETO: Fornecimento 
futuro de FORNEC. BOTA DE UNNA DE PRONTO USO, IMIPRAMINA 
, AMOXILINA E. VALOR(ES):Item(ns): 4 - LEVONORGESTREL 52 
MG-DISPOSITIVO INTRAUTERINO HORMONAL-COMPOSIÇÃO DE 
PLASTICO COM FORMATO EM “T”-ENDOCEPTIVO + ENDOCEPTOR-
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS 
E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
MIRENA ENDOCEPTIVO 20MCG/24H + INSERTOR/BAYER - R$ 
960.0000 POR BLISTER - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 467/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 24 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA. PROCESSO Nº 15615-2/2021. ASSINATURA: 
22/02/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de FORNEC. BOTA DE UNNA 
DE PRONTO USO, IMIPRAMINA , AMOXILINA E. VALOR(ES):Item(ns): 
5 - LOSARTANA POTASSICA 50 MG-COMPRIMIDO-REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES 
A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA 
VENDA AO COMERCIO”- MARCA: LOSARTANA POTASSICA 50MG CX 
C/30CPR REV GEN|NEO QU - R$ 0.0619 POR COMPRIMIDO - COTA 
PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 467/2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24 

EXTRATO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA.. PROCESSO Nº 15615-2/2021. ASSINATURA: 
22/02/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de FORNEC. BOTA DE UNNA 
DE PRONTO USO, IMIPRAMINA , AMOXILINA E. VALOR(ES):Item(ns): 
1 - IMIPRAMINA 25 MG-COMPRIMIDO-REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/
CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA 
AO COMERCIO”- MARCA: IMIPRA 25MG COMPRIMIDO - R$ 0.3700 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 467/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 24 

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: HOSPEC HOSPITALAR LTDA ME. 
PROCESSO Nº 15615-2/2021. ASSINATURA: 22/02/2022. OBJETO: 
Fornecimento futuro de FORNEC. BOTA DE UNNA DE PRONTO USO, 
IMIPRAMINA , AMOXILINA E. VALOR(ES):Item(ns): 6 - BOTA DE UNNA 
DE PRONTO USO MED. APROX. 7,5 CM X 9,14 M-BANDAGEM UMIDA 
COM TEXTURA PASTOSA EM TECIDO DE ALGODAO-PODENDO 
ASSOCIAR OUTRA FIBRA-NÃO SOLIDIFICAVEL-IMPREGNADA 
NO MÍNIMO: COM PASTA DE ÓXIDO DE ZINCO-. GLICERINA OU 
GLICEROL-. OLEO MINERAL OU CASTOR-. PODENDDO CONTER 
OUTRAS SUBSTANCIAS-MEDIDA: DE 7,5 CM DE LARG. X 9,14 M 
DE COMP.-ACONDICIONADAS INDIVIDUALMENTE EMBALAGEM 
PLÁSTICA-ALUMINIO-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES 
A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE COMO CORRELATO,-CLASSE DE RISCO III-CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS- 
MARCA: LM FARMA-CURATEC - R$ 18.6100 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.6 - BOTA DE UNNA DE PRONTO USO MED. APROX. 
7,5 CM X 9,14 M-BANDAGEM UMIDA COM TEXTURA PASTOSA 
EM TECIDO DE ALGODAO-PODENDO ASSOCIAR OUTRA FIBRA-
NÃO SOLIDIFICAVEL-IMPREGNADA NO MÍNIMO: COM PASTA DE 
ÓXIDO DE ZINCO-. GLICERINA OU GLICEROL-. OLEO MINERAL OU 
CASTOR-. PODENDDO CONTER OUTRAS SUBSTANCIAS-MEDIDA: 
DE 7,5 CM DE LARG. X 9,14 M DE COMP.-ACONDICIONADAS 
INDIVIDUALMENTE EMBALAGEM PLÁSTICA-ALUMINIO-PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE COMO CORRELATO,-
CLASSE DE RISCO III-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ 
E CODIGO DE BARRAS- MARCA: LM FARMA-CURATEC - R$ 
18.6100 POR PECA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 467/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 24 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: LIGIA MARIA CARNEIRO ME. PROCESSO 
Nº 15615-2/2021. ASSINATURA: 22/02/2022. OBJETO: Fornecimento 
futuro de FORNEC. BOTA DE UNNA DE PRONTO USO, IMIPRAMINA 
, AMOXILINA E. VALOR(ES):Item(ns): 2 - PERICIAZINA 40 MG/ML 4%, 
GOTAS-FRASCO 20 ML-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIRA DA DATA-
DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE BARRAS E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- 
MARCA: MEDLEY - R$ 17.5000 POR FRASCO - COTA PRINCIPAL.2 
- PERICIAZINA 40 MG/ML 4%, GOTAS-FRASCO 20 ML-REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES 
A PARTIRA DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA 
VENDA AO COMERCIO”- MARCA: MEDLEY - R$ 17.5000 POR 
FRASCO - COTA RESERVADA.3 - CEFTRIAXONA 1 G IM + DILUENTE 
LIDOCAINA 1%, INJETAVEL-FRASCOAMPOLA-PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETAVEL + LIDOCAÍNA 1% 3,5 ML-REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, 
CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: “ PROIBIDA VENDA AO 
COMERCIO”- MARCA: EUROFARMA - R$ 9.4500 POR FRASCO/
AMP - COTA PRINCIPAL.5 - LOSARTANA POTASSICA 50 MG-
COMPRIMIDO-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS E 
A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: TEUTO 
- R$ 0.0650 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 467/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 24

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SAO JOSE ASSISTENCIA SAUDE 
LTDA ME. PROCESSO Nº 15615-2/2021. ASSINATURA: 22/02/2022. 
OBJETO: Fornecimento futuro de FORNEC. BOTA DE UNNA DE 
PRONTO USO, IMIPRAMINA , AMOXILINA E. VALOR(ES):Item(ns): 
1 - IMIPRAMINA 25 MG-COMPRIMIDO-REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, 
CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO 
COMERCIO”- MARCA: CRISTALIA - R$ 0.4000 POR COMPRIMIDO 
- COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 467/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 24 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SP HOSPITALAR LTDA EPP. 
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ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO Nº 15615-2/2021. ASSINATURA: 22/02/2022. OBJETO: 
Fornecimento futuro de FORNEC. BOTA DE UNNA DE PRONTO USO, 
IMIPRAMINA , AMOXILINA E. VALOR(ES):Item(ns): 3 - CEFTRIAXONA 
1 G IM + DILUENTE LIDOCAINA 1%, INJETAVEL-FRASCOAMPOLA-PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETAVEL + LIDOCAÍNA 1% 3,5 ML-REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES 
A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: “ PROIBIDA 
VENDA AO COMERCIO”- MARCA: TRIAXIN (EUROFARMA) - R$ 9.4400 
POR FRASCO/AMP - COTA RESERVADA.4 - LEVONORGESTREL 52 
MG-DISPOSITIVO INTRAUTERINO HORMONAL-COMPOSIÇÃO DE 
PLASTICO COM FORMATO EM “T”-ENDOCEPTIVO + ENDOCEPTOR-
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS 
E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
MIRENA (BAYER) - R$ 962.2900 POR BLISTER - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 467/2021. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato Nº 091/2021, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, §1º, INCISO II, DA 
LEI FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: LACERDA LOCACOES E TERRAPLANAGEM EIRELI-
EPP. PROCESSO: 04.771-6/21. ASSINATURA:  11/03/2022. OBJETO: 
EXECUÇÃO DE OBRA DE COMPLEMENTAÇÃO DA GALERIA 
DE ÁGUAS PLUVIAIS SITUADA NA RUA MARCO POLO, VILA 
HORTOLÂNDIA, NESTA CIDADE. MODALIDADE: CONVITE-OBRAS 
nº 8/2021. ASSUNTO: Prorrogado por 70 (setenta) dias.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato Nº 201/2020, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, §1º, INCISO II, DA 
LEI FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ROMME CONSTRUTORA LTDA EPP. PROCESSO: 
10.321-4/20. ASSINATURA:  02/03/2022. OBJETO: EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO NO COMPLEXO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ESPORTIVO VILA COMERCIAL, NESTA 
CIDADE. MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº 10/2020. ASSUNTO: 
Prorrogado por 90 (noventa) dias.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 039/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ROMME CONSTRUTORA LTDA EPP. PROCESSO: nº 
13.052-2/20. ASSINATURA: 10/03/2022. VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 517.611,80. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SALA DE GINÁSTICA, ADMINISTRAÇÃO E PISTA DE SKATE 
NO CECE VANDERLEI ANTÔNIO SPERANDIO LOCALIZADO NA 
AVENIDA VICTÓRIO BARADEL N 591, JARDIM MARAMBAIA, NESTA 
CIDADE. MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº 15/2020. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. PROPONENTES: 04. 

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7100/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FRUTICULTURA CONSUL COMERCIO DE 
HORTIFRUTI LTDA VALOR TOTAL R$ 154000,00 OBJETO: CHICÓRIA 
LISA, BANANA NANICA, OREGANO FRESCO E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7101/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DALEFRUT COMÉRCIO DE PRODS.
ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 78317,26 OBJETO: 
COUVE-FLOR CONGELADO, BETERRABA CONGELADO, MANDIOCA 
CONGELAD DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
103/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7102/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SABORECITRUS IND.E COM.DE SUCOS E 
ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 107060,00 OBJETO: FORNEC 
DE SUCO INTEGRAL DE LARANJA, SUCO MISTO DE GOIABA E M 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7103/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: FORMA COMERCIO DE PROD E 
EQUIPAMENTOS EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 31500,00 OBJETO: 
FORNECIMENTO DE CONJUNTO PRÉ ESCOLAR INFANTIL 

COLETIVO - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 446/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7106/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: FORMA COMERCIO DE PROD E 
EQUIPAMENTOS EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 102700,00 OBJETO: 
BANCO REFEITORIO, CADEIRA PARA REFEITORIO E CONJUNTO 
PARA RE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 448/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7105/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: FORMA COMERCIO DE PROD E 
EQUIPAMENTOS EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 51200,00 OBJETO: 
BANCO REFEITORIO, CADEIRA PARA REFEITORIO E CONJUNTO 
PARA RE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 448/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7104/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA ME 
VALOR TOTAL R$ 4200,00 OBJETO: BANCO REFEITORIO, CADEIRA 
PARA REFEITORIO E CONJUNTO PARA RE DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 448/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7108/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME 
VALOR TOTAL R$ 4095,00 OBJETO: QUADRO AVISO CORTICA E 
QUADRO BRANCO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 450/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7109/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI ME VALOR 
TOTAL R$ 3040,00 OBJETO: LAVADORA DE ROUPA - RP - UGE 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
451/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7110/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: HERMON MAGAZINE LOC. COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 1680,00 OBJETO: 
TROCADOR DE FRALDAS RETRATIL - RP - UGE DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA 
SALARIO EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 452/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7111/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FRUTICULTURA CONSUL COMERCIO DE 
HORTIFRUTI LTDA VALOR TOTAL R$ 146119,10 OBJETO: CHICÓRIA 
LISA, BANANA NANICA, OREGANO FRESCO E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7114/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: FORMA COMERCIO DE PROD E 
EQUIPAMENTOS EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 70000,00 OBJETO: 
BANCO REFEITORIO, CADEIRA PARA REFEITORIO E CONJUNTO 
PARA RE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 448/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7113/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: FORMA COMERCIO DE PROD E 
EQUIPAMENTOS EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 59700,00 OBJETO: 
BANCO REFEITORIO, CADEIRA PARA REFEITORIO E CONJUNTO 
PARA RE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 448/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7112/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LOJA DA ESCOLA LTDA EPP VALOR TOTAL 
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ADMINISTRAÇÃO
R$ 19100,00 OBJETO: BANCO REFEITORIO, CADEIRA PARA 
REFEITORIO E CONJUNTO PARA RE DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 448/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7115/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SUPLLIES MANUTENÇÃO, REPARO E 
OPERAÇÃO EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 2009,20 OBJETO: ESCADA 
EM ALUMINIO DE ABRIR EXTENSIVA - UGE DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 449/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7117/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME 
VALOR TOTAL R$ 17568,00 OBJETO: QUADRO AVISO CORTICA E 
QUADRO BRANCO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 450/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7116/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME 
VALOR TOTAL R$ 8809,00 OBJETO: QUADRO AVISO CORTICA E 
QUADRO BRANCO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 450/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7118/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI ME VALOR 
TOTAL R$ 6080,00 OBJETO: LAVADORA DE ROUPA - RP - UGE 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
451/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7119/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: HERMON MAGAZINE LOC. COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 840,00 OBJETO: TROCADOR 
DE FRALDAS RETRATIL - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 452/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7120/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FRUTICULTURA CONSUL COMERCIO DE 
HORTIFRUTI LTDA VALOR TOTAL R$ 141350,00 OBJETO: CHICÓRIA 
LISA, BANANA NANICA, OREGANO FRESCO E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7121/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SUPLLIES MANUTENÇÃO, REPARO E 
OPERAÇÃO EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 930,63 OBJETO: ESCADA 
EM ALUMINIO DE ABRIR EXTENSIVA - UGE DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 449/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7123/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME 
VALOR TOTAL R$ 11160,00 OBJETO: QUADRO AVISO CORTICA E 
QUADRO BRANCO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 450/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7122/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME 
VALOR TOTAL R$ 8856,00 OBJETO: QUADRO AVISO CORTICA E 
QUADRO BRANCO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 450/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7124/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI ME VALOR 
TOTAL R$ 6080,00 OBJETO: LAVADORA DE ROUPA - RP - UGE 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

451/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7125/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME 
VALOR TOTAL R$ 4914,00 OBJETO: QUADRO AVISO CORTICA E 
QUADRO BRANCO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 450/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7126/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FRUTICULTURA CONSUL COMERCIO DE 
HORTIFRUTI LTDA VALOR TOTAL R$ 72420,00 OBJETO: CHICÓRIA 
LISA, BANANA NANICA, OREGANO FRESCO E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7135/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ETUS ALIMENTOS COMERCIO E DIST.
CARNES EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 72964,00 OBJETO: 
ALMONDEGA BOVINA COZIDA, BIFE A ROLE DE CARNE BOVINA 
E OUTRO DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
204/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7136/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ETUS ALIMENTOS COMERCIO E DIST.
CARNES EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 144573,52 OBJETO: IOGURTE 
COM POLPA DE FRUTAS, REQUEIJÃO CREMOSO, MANTEIGA COM 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7137/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NTB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 769660,00 OBJETO: PATINHO MOIDO, ALMONDEGA 
BOVINA COZIDA C/ BIOMASSA, BIFE A R DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7658/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CRIALFA SOUSA E SANTOS  SERVIÇOS 
LTDA-ME VALOR TOTAL R$ 12800,00 OBJETO: MANUTENCAO-
CONTROLADOR DE TRAFEGO TESC - UGMT DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
COMPRA DIRETA Nº 484/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7668/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MS10 COMERCIAL DE VIDRARIA PARA 
LABORATÓRIOS LTDA- VALOR TOTAL R$ 237,80 OBJETO: AQ. 
ALCOOL HIDRATADO E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: TETO 
FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.
BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
390/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7669/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MS10 COMERCIAL DE VIDRARIA PARA 
LABORATÓRIOS LTDA- VALOR TOTAL R$ 5190,24 OBJETO: AQ. 
ALCOOL HIDRATADO E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: TETO 
FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.
BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
390/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7670/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MS10 COMERCIAL DE VIDRARIA PARA 
LABORATÓRIOS LTDA- VALOR TOTAL R$ 22,00 OBJETO: AQ. ALCOOL 
HIDRATADO E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL 
C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 390/2022.
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LEIS
LEI N.º 9.721, DE 09 DE MARÇO DE 2022

(Prefeito Municipal)

Altera a Lei 9.594/2021, que disciplina a concessão para exploração 
do serviço de transporte escolar no Município, para permitir, em caráter 

excepcional, abertura de prazo para realização de inscrições em 
período distinto.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 08 de março de 2022, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1º A Lei nº 9.594, de 16 de junho de 2021, passa a viger com a 
seguinte alteração:

“Art. 5º (...)
(...)
§ 4º A UGMT poderá abrir prazo para a realização de inscrições em 
outro período, em caráter excepcional devidamente justificado, bem 
como para o início dos serviços, caso seja verificada a necessidade de 
atendimento do interesse público.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.722, DE 09 DE MARÇO DE 2022
(Prefeito Municipal)

Regula os critérios para instalação de publicidade na Zona de 
Reabilitação Central - ZRC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 08 de março de 2022, PROMULGA a seguinte Lei:-

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A instalação de publicidade nos imóveis da Zona de Reabilitação 
Central-ZRC, definida no artigo 193 da Lei Municipal nº 9.321, de 11 de 
novembro de 2019, deverá atender aos critérios definidos nesta Lei.
Art. 2º A adequação e manutenção da publicidade na ZRC da cidade 
tem por objetivos:
I - contribuir para a valorização e regeneração do conjunto urbano e 
das atividades econômicas, respeitando o acervo arquitetônico e 
promovendo sua incorporação aos novos usos;
II - diversificação de usos compatíveis com a preservação da memória 
urbana e dos horários de funcionamento das atividades, visando à 
revitalização da região central;
III - despoluição visual, por meio da adequação da publicidade, da 
sinalização pública e de qualquer elemento com interferência nas 
fachadas dos imóveis ao padrão definido pelo Poder Público;
IV - redução das obstruções visíveis, por meio do embutimento 
subterrâneo das redes aéreas de energia elétrica, telefonia, TV a cabo 
e outras;
V - criação e instalação de monumentos artísticos e mobiliário urbano, 
de forma harmoniosa com o ambiente;
VI - privilégio ao pedestre e aumento da acessibilidade do portador de 
deficiência, em condições de segurança e conforto, por meio de obras 
do Poder Público e manutenção das calçadas pelos proprietários dos 
imóveis.
Parágrafo único. Os critérios estabelecidos neste artigo deverão ser 
atendidos na realização de qualquer ação, pública ou privada, que 

implique em intervenções urbanísticas na Zona de Reabilitação Central.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS URBANÍSTICOS

Art. 3º Toda forma de publicidade existente ou a ser instalada na Zona 
de Reabilitação Central dependerá de aprovação da Unidade de Gestão 
de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA, e do atendimento 
aos seguintes critérios:
I - as atividades realizadas no pavimento térreo serão identificadas por 
letreiro paralelo à fachada do imóvel;
II - as atividades realizadas nos pavimentos superiores serão 
identificadas por letreiro perpendicular à fachada do imóvel, instalado ao 
lado do acesso existente no pavimento térreo;
III - os letreiros paralelos à fachada terão espessura de até 10 cm (dez 
centímetros), altura de 50 cm (cinquenta centímetros) e largura definida 
pelas aberturas existentes no imóvel, como portas e janelas, instalados 
a uma altura mínima de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros), 
medida do piso à face inferior do letreiro;
IV - os letreiros perpendiculares à fachada terão módulos para cada 
atividade realizada no pavimento superior, com espessura de até 10 cm 
(dez centímetros), altura e largura de até 50 cm (cinquenta centímetros), 
instalados um sobre o outro em estrutura única, respeitando a altura 
mínima de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros), medida do piso 
à face inferior do letreiro e buscando o alinhamento da face superior com 
o letreiro paralelo mais próximo;
V - os letreiros não poderão ocultar os elementos construtivos que façam 
parte da morfologia original da fachada, tais como colunas, gradis, portas 
de madeira, vergas em cantaria, dentre outros, definidos pela UGPUMA;
VI - os letreiros deverão ser confeccionados em chapa de metal ou 
acrílico, com livre utilização de cores e tipos de letras contidos na 
logomarca dos empreendimentos;
VII - os letreiros poderão receber iluminação elétrica, desde que esteja 
embutida na espessura prevista.
§ 1º Excepcionalmente, para as atividades regularmente instaladas 
apenas no segundo pavimento e que já possuam publicidade exposta no 
imóvel na data de publicação desta Lei, será permitida a instalação de 
letreiros no piso superior dos imóveis.
§ 2º A tolerância descrita no § 1º deste artigo não se aplica às atividades 
que ocupam os dois pavimentos de um imóvel, devendo a publicidade 
neste caso seguir os critérios definidos para a atividade situada no térreo.
§ 3º As atividades existentes na data da publicação desta Lei, e que 
forem substituídas, bem como as novas atividades instaladas nos pisos 
superiores dos imóveis, deverão se sujeitar aos critérios definidos no 
“caput” deste artigo.
§ 4º Os letreiros tolerados no segundo pavimento serão perpendiculares 
à fachada e terão espessura máxima de 20 cm (vinte centímetros), altura 
máxima equivalente à altura das janelas, observado o limite de 1,50 
m (um metro e cinquenta centímetros), e largura de 60 cm (sessenta 
centímetros), instalados de forma harmoniosa com os elementos 
arquitetônicos, segundo a indicação da UGPUMA.
§ 5º Serão tolerados no segundo pavimento até 02 (dois) letreiros por 
atividade, quando ela ocupar toda a extensão da fachada e a testada 
do imóvel for superior a 10,00 m (dez metros) de largura, instalados 
segundo a indicação da UGPUMA.
§ 6º - A existência prévia de publicidade das atividades instaladas no 
segundo piso poderá ser comprovada por levantamento fotográfico feito 
pela UGPUMA.
§ 7º - Nos estabelecimentos sem fins lucrativos, as medidas descritas 
no inciso III do ‘caput’ deste artigo poderão ser ampliadas em função do 
recuo da fachada do imóvel e da distância entre o letreiro e a calçada da 
via pública, de forma a manter as condições de visibilidade.
Art. 4º A instalação de toldos na fachada de imóvel somente será 
permitida no pavimento térreo, desde que o equipamento seja composto 
de estrutura metálica retrátil e cobertura em lona, no padrão definido 
pela UGPUMA.
§ 1º Os toldos deverão ser instalados imediatamente acima das vergas 
das portas e nenhum de seus elementos poderá apresentar altura 
inferior à cota de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros), em relação 
ao nível da calçada.
§ 2º Os toldos serão padronizados em toda a ZRC, em modelo e cores 
definidos pela UGPUMA, segundo o melhor resultado estético nas 
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LEIS
fachadas.
§ 3º Não será permitida, na borda dos toldos, qualquer inscrição referente 
ao nome ou ramo da atividade realizada no imóvel.
Art. 5º A pintura das fachadas deverá priorizar o uso das cores originais 
dos imóveis, identificadas pela UGPUMA mediante pesquisa ou 
prospecção.
Parágrafo único. Os proprietários poderão solicitar a alteração da cor 
indicada pela UGPUMA, mas não poderão escolher aleatoriamente, uma 
vez que a harmonia do conjunto deverá ser priorizada nessa decisão.
Art. 6º A instalação de equipamentos de luz e aparelhos de ar 
condicionado somente será permitida quando estiverem ocultos por 
toldos, sacadas, gradis ou outros elementos arquitetônicos das fachadas.
Parágrafo único. Não haverá qualquer restrição a equipamentos 
modernos, desde que não ofereçam interferência visual nas fachadas.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Art. 7º O licenciamento e a fiscalização da publicidade serão realizados 
de acordo com os procedimentos previstos na Lei Municipal nº 8.584, de 
14 de janeiro de 2016, e suas alterações.
§ 1º Os imóveis com publicidade em desacordo com os critérios definidos 
nesta Lei deverão adotar as providências para adequação nos seguintes 
prazos:
I - 90 (noventa) dias a partir da data de vencimento do licenciamento 
concedido, para os imóveis com publicidade regularizada, ou
II - 60 (sessenta) dias da data de recebimento da notificação emitida pela 
UGPUMA, para os imóveis com publicidade irregular.
§ 2º As taxas de Licenciamento e Fiscalização de Publicidade serão 
cobradas de acordo com os critérios definidos na Lei Municipal nº 
8.584 de 14 de janeiro de 2016 e no Código Tributário Municipal, Lei 
Complementar Municipal nº 460, de 21 de outubro de 2008, a partir de 
guia de recolhimento emitida pela UGPUMA.
§ 3º As infrações às disposições desta Lei sujeitarão os infratores ao 
pagamento de multa de acordo com os critérios definidos na Lei Municipal 
nº 8.584, de 14 de janeiro de 2016, e no Código Tributário Municipal, Lei 
Complementar Municipal nº 460, de 21 de outubro de 2008, além do 
cancelamento da licença e da remoção da publicidade pelo Município.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º Os valores arrecadados com tarifas, taxas, licenças e multas, 
provenientes da aplicação desta Lei serão destinados ao Fundo Municipal 
de Conservação da Qualidade Ambiental, criado pela Lei Complementar 
Municipal nº 341, de 14 de junho de 2002.
Art. 9º A publicidade em desacordo com os critérios definidos nesta 
Lei que não for regularizada nos prazos previstos no artigo 7º, serão 
removidas pelo Município, ficando o infrator sujeito à multa e ao 
ressarcimento das despesas decorrentes da remoção.
Art. 10. Os casos omissos nesta Lei serão deliberados pela UGPUMA de 
acordo com os critérios de razoabilidade e em atendimento ao interesse 
público.
Art. 11. Nos termos dos arts. 208, § 5º e 209, § 2º, da Lei nº 9.321, de 
2019, nos imóveis que correspondam às ZEIC 1 e ZEIC 2, inseridos na 
ZRC, para fins desta Lei, deverão conter a aprovação da Unidade de 
Gestão de Cultura – UGC, após manifestação favorável do Conselho 
Municipal do Patrimônio Cultural – COMPAC, na forma da legislação 
pertinente, e de outros órgãos de preservação competente quando 
necessário.
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
  

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.31.062, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO PARA 

ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE  SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS, 

PERIMÉTRICOS E CADASTRAIS GEORREFERENCIADOS NO VIÁRIO 

MUNICIPAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146-3/2022 - SEI 

0003452/2022.      REF. SOLICITAÇÃO    326  -   UNIDADE DE 

GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 774.851

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  312.240,00 

(TREZENTOS E DOZE MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.451.0187.1495 PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 

DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.39.00 O U T R O S  S E R V 

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  312.240,00

 312.240,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA LEI 

FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) 

DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 1 de 1
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PORTARIA Nº 46, DE 08 DE MARÇO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.107, de 29 de março de 1993, 
e face ao que consta do Processo Administrativo nº 22.085-8/2012, ------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO GESTOR DA UNIDADE BÁ-
SICA DE SAÚDE MARINGÁ, no biênio 2021/2023, os seguintes mem-
bros:

I - Representantes de Usuários:

Titular:     MARCOS VINICIUS GALASSI SPERATTI
Suplente:  EDGAR BARCARO JUNIOR

Titular:     JOÃO BATISTA RIBEIRO MARTINS
Suplente:  JULIANA MARTIN

II - Representantes de Trabalhadores:

Titular:     ANDREIA ROCHA BONIFÁCIO TAVARES
Suplente:  ANA PAULA DIAS GROSSELI

III - Representantes da Administração:

Titular:     GLEICE LUIZA DE FRIAS SANTOS
Suplente:  ANA PAULA RODRIGUES ROSA

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 22 de novembro de 2021.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos oito dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, e publicada na 
Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 47, DE 09 DE MARÇO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.107, de 29 de março de 1993, 
e face ao que consta do Processo Administrativo nº 5.332-3/2013, ------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO GESTOR DA UNIDADE BÁ-
SICA DE SAÚDE DO JARDIM TARUMÃ, biênio 2022/2024, os seguintes 
membros:

I - Representantes dos Usuários:

Titular:     JOÃO OSNY CUNHA 
Suplente:  SEBASTIÃO ROGÉRIO GOMES

Titular:     SALETE APARECIDA DOS SANTOS 
Suplente:  ANTONIO CARLOS BELINO

II - Representantes dos Trabalhadores:

Titular:     LUIZ CARLOS MIYASHIRO
Suplente:  CAROLINE PRISCILA DO AMARAL

III - Representantes da Administração:

Titular:      FERNANDA LIA RODRIGUES FRANÇA 
Suplente:   ANA PAULA RODRIGUES ROSA

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS
DDS/DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS
EDITAL N. º 80 DE 09 DE MARÇO DE 2022

SIVONE CAETANO VILLELA, respondendo cumulativamente pela 
Gestão Adjunta de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando a promulgação da Lei nº 7.827, de 27 de março de 2012, 
que instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí e dá providências correlatas,

FAZ SABER que o enquadramento do servidor do quadro permanente 
obedecerá ao constante abaixo, nos termos do inciso I, do artigo 43, da 
Lei Complementar n° 511, de 29 de março de 2012, alterado pela LC 
613 de 16/ de fevereiro de 2022, combinado com o artigo 127, da Lei 
Complementar n° 499 de 22 de dezembro de 2010.

Processo SEI Nome Sigla
PMJ.0003543/2022 ADRIANA DOS SANTOS ALVES 

OLIVEIRA PEB 30 I/F
PMJ.0003612/2022 RAQUEL SOUZA SILVA PEB 30 I/D
PMJ.0003690/2022 ANTONIO VIEIRA DE SOUSA 

FILHO PEB 30 I/E

PMJ.0003692/2022 ADRIANA CORREIA DOS 
SANTOS PEREIRA PEB 30 I/G

PMJ.0003755/2022 TELMA DE LIMA BUENO DE 
OLIVEIRA PEB 30 I/E

PMJ.0003689/2022 CAROLINE DE FARIA BEGIATO PEB 30 I/G
PMJ.0003614/2022 ERENITA ARAUJO DOS 

SANTOS PEB 30 I/H

PMJ.0003613/2022 LUCIANE AIZELI DE AZEVEDO 
B RIBEIRO PEB 30 I/E

PMJ.0003522/2022 RAQUEL CRISTINA PEREIRA 
CORREA PEB 30 I/E

PMJ.0003691/2022 ANA PAULA MELLO ALVES PEB 30 I/D
PMJ.0003694/2022 SIMONE DA SILVA ARAUJO PEB 30 I/G
PMJ.0003615/2022 FERNANDO DE SOUZA 

SANTOS PEB 30 I/E

PMJ.0003695/2022 DIRCELENE FRANCISCA 
FERREIRA PEB 40 I/G

PMJ.0004548/2022 DEISE BARROS TEIXEIRA PEB 30 I/F

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume.

SIVONE CAETANO VILLELA
Respondendo cumulativamente pela Gestão Adjunta de Gestão de 

Pessoas

Registrado na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas no nono dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois 
e publicado na imprensa oficial.

GESTÃO DE PESSOAS

Extrato de Aditamento
Modo de Disputa Fechado nº 002/2021

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: PARTNER ENGENHARIA & GERENCIAMENTO LTDA.
Termo de Aditamento nº 008/2022 assinado em 08/02/2022, Processo 
DAE nº 1866/2020.
Objeto: Contratação de empresa para levantamento topográfico, 
sondagens, pesquisa de interferências e projetos executivos para 
remanejamento de rede e adutoras / elaboração de estudo de 
transcientes hidráulicos para proteção das adutoras de água bruta na 
rodovia João Cereser km 63+200mt.
2º aditamento que se faz ao contrato nº 059/2021 para a prorrogação 
contratual por mais 03 (três) meses para o prazo de execução, bem 
como 02 (dois) meses para a vigência.

10/03/2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Contrato
Dispensa nº 091/2022

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: L.C. SPONCHIADO & CIA. LTDA.

DAE
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Contrato nº 015/2022, assinado em 02/03/2022, Processo DAE nº 
0422/2022.
Objeto: Execução de obra de reconstrução de aproximadamente 150 
metros do emissário de esgoto com diâmetro de Ø 1.500mm em tubo 
de concreto, acesso de fronte ao número 693 da Estrada Municipal do 
Varjão, à margem esquerda do Rio Jundiaí, sentido jusante.
Valor: R$ 757.032,54
Prazo: 02 MESES
Classificação dos recursos: 8.6.1.04 – Seção de Obras de Esgoto (SOE).

11/03/2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Aditamento
Acordo de Cooperação Técnica 2021

Entre a DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO e o INSTITUTO MOVIMENTO 
CIDADES INTELIGENTES.
Assinado em 17/02/2022, Processo DAE nº 0515/2021.
Visando à concepção e implementação de ações conjuntas que objetivem 
a criação e realização de ações, projetos e programas conjuntos e 
futuros, relativo ao fomento e desenvolvimento de políticas públicas e 
privada, na área de infraestrutura em especial do saneamento básico e 
das fontes para geração de energia.
1º aditamento que se faz para a prorrogação contratual por mais 12 
(doze) meses.

11/03/2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

DAE

EDITAL Nº 059, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Lau-
do Técnico de Avaliação LTA, em atendimento a Portaria CVS 10, de 05 
de agosto de 2017.

Nº LTA: 014/2022
Data Deferimento: 10/03/2022
Razão Social: CARDIO ATITUDE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS 
MÉDICOS EIRELI
C.N.P.J.: 42.131.261/0001-90
Endereço: Rua Campos Salles, nº 524 – Vila Boaventura – Jundiaí/SP.
CEP: 13.201-814
Processo: 9.509-5/2021-1

Tipo de Estabelecimento: ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE
Responsável Legal:  Celso Augusto Luiz
Responsável Técnico pelo Projeto: Gelson Bellodi
CREA SP Nº 060065282-1

Jundiaí, 11 de março de 2022
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 060, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão e Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí - Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido no artigo 112, inciso 
IX e artigo 122, incisos I, XVII e XIX da Lei Estadual n° 10.083 de 
23/09/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se 
para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto de Imposição de 
Penalidade de Interdição Parcial da atividade hospitalar para “serviços 
de diagnóstico por métodos ópticos – endoscopia e outros exames 
análogo” de Estabelecimento, pelo motivo, a saber:

Fazer funcionar atividade de Endoscopia sem Licença de Funcionamento 
e sem dispor de infraestrutura física mínima como sala para 
processamento de equipamentos, acessórios e outros produtos para a 

saúde, conforme Auto de Infração nº 174/2021, lavrado em 10/12/2021.

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
CNPJ: 50.985.266/0002-90
Endereço: Praça Rotatória, s/n, Jd. Messina, Jundiaí/SP.
CEP: 13.207-450
PROCESSO N°: 15.030-4/2021-1

Jundiaí, 11 de março de 2022
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 061, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Lau-
do Técnico de Avaliação LTA, em atendimento a Portaria CVS 10, de 05 
de agosto de 2017.

Nº LTA: 015/2022
Data Deferimento: 10/03/2022
Razão Social: SIMONE DE CÁSSIA BORSOLARI
C.N.P.J.: 28.698.784/0001-92
Endereço: Avenida Fernando Arens, nº 1.051 – Vila Arens II – Jundiaí/
SP.
CEP: 13.202-571
Processo: 38.416-2/2019-1

Tipo de Estabelecimento: ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE
Responsável Legal:  Simone de Cássia Borsolari
Responsável Técnico pelo Projeto: Mariana Prado Fróes
CAU SP Nº A54365-9

Jundiaí, 11 de março de 2022
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

PROMOÇÃO DE SAÚDE

PROMOÇÃO DE SAÚDE

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS - 2

Conforme o Artigo 1º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 1998, por 

não atendimento do Comunique-se no prazo de 90 dias. Os processos 

abaixo relacionados estão INDEFERIDOS:
REQUERENTE                                                                                 
REQº ELETRIZEL COM. DE MAT. ELETRICOS E 
HIDRAULICOS LTD 6341-8/2020
ARQº CARLOS EINAR SEGURA Y GRIOLES                                                   
EDUARDO GOMES MACHADO E ANTONIO CARLOS 
CORTINA    15432-2/2016
ENGº SERGIO SHIGUIHARA                                                               
IVAN ROBERTO DONA                                 6366-9/2018
ENGº ADEMILTON DA COSTA AVANCI                                                       
ASSOCIAÇÃO DA RENOV CARISMÁTICA CAT DA 
DIOC DE JDÍ 19988-9/2016

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

Conforme o Artigo 2º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 1998, por 

não atendimento integral do 2º despacho Comunique-se. Os processos 

abaixo relacionados estão INDEFERIDOS:
ARQº MARCIA APARECIDA PAES DE LIMA                                                   
ADELSON CORREA RAMOS                              34793-8/2019

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE
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Conforme o Outros motivos Os processos abaixo relacionados estão 

INDEFERIDOS:
EMPº HOCH ARQUITETURA S/S LTDA                                                       
JOSEPH MOUTRAN E OUTROS                           34766-2/2015

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS - 3

Conforme o Artigo 2º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 1998, por 

não atendimento integral do 2º despacho Comunique-se. Os processos 

abaixo relacionados estão INDEFERIDOS:
EMPº HOCH ARQUITETURA S/S LTDA                                                       
OEL INVESTIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E INCORP. 
LTDA   35788-9/2018

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOSRELAÇÃO DE 
PROCESSOS PRESCRITOS - 2

 

 Conforme o Conforme Artigo 35 da LC nº 174 de 9 de Janeiro de 1996 - A 

Aprovação de Projetos prescreverá em dois anos contadados da data do 

deferimento do pedido desde que não expedido o Alvará de Execução. 

os processos abaixo relacionados estão PRESCRITOS:
ARQº NAYARA VIAN DA SILVA                                                            
PEDRO FELIPPE CASTELLAIN BARBOSA DE 
CASTRO        16261-0/2018

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

 Conforme o Conforme Art. 38 da L.C. 174 de 1996 - O Alvará de Execução 

quando destinado exclusivamente a movimento de terra prescreverá em 

um ano. Nos demais casos o Alvará de Execução prescreverá em dois 

anos, ambos a contar da data do deferimento do pedido os processos 

abaixo relacionados estão PRESCRITOS:
ENGº CASSIANO MARTINS                                                                
RICARDO DA SILVA CAMPOS E GABRIELA 
MANGINA DE OLIV 28826-5/2014

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO Nº 155 DE 11 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA RECOMPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO DISCIPLINAR DO CONSELHO TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA de Jundiaí, criado pela Lei Municipal n° 4.326, de 22 de março 

de 1994, alterada pela Lei Municipal n° 7.102 de 25 de julho de 2.008, 

pela Lei nº 7.224 de 19 de dezembro de 2.008, e pela Lei nº 8355 de 17 

de dezembro de 2014, no uso de suas atribuições legais.

Considerando o quanto disposto no artigo 29 da Lei Municipal nº 

8.372/2014, alterado pela Lei Municipal nº 9.165/2019.

Considerando as indicações apresentadas durante Reunião Ordinária 

do dia 11 de março de 2022.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a alteração da recomposição da Comissão Disciplinar 

dos Conselhos Tutelares, a seguir: 

III – Maria Roseli Maestrello (titular) e Wilson Henrique Silva Conceição)  

– Representantes do CMDCA.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação, 

revogando-se as demais disposições em contrário.

Jundiaí, 11 de março de 2022

MARIA APARECIDA DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA

Gestão 2022-2024
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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